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       Ex.ma Senhora, 

Presidente do Júri do Processo de Recrutamento 

 

 

Assunto: Recrutamento de Técnico/a Superior para exercício de funções no Serviço 
de Nutrição do Nordeste, E.P.E publicado em https://www.ulsne.min-
saude.pt/profissional/concursos/ no dia 11/09/2024. 

 

Liliana Amélia Barreira Gonçalves, candidata ao procedimento concursal acima 
referenciado e aí melhor identificada, notificada da lista de classificação final 
através da ata n.º4, vem apresentar reclamação da mesma, o que faz nos termos e 
com os fundamentos seguintes: 

Falta de transparência do procedimento concursal 

• Na ata. º 4 o exmo. º Júri refere a existência de, passo a citar, “lapsos na 
avaliação curricular da candidata Vânia Trigo, procedendo-se à correção dos 
mesmos e tendo sido informada durante a entrevista.” Sobre este ponto 
solicito a publicação da ata intercalar com a correção dos “lapsos” 
detetados na avaliação curricular, para que seja claro para os demais 
candidatos, as alterações efetuadas e o impacto na nota final da avaliação 
curricular. 

   

• Os critérios de pontuação utilizadas na Avaliação Curricular, não são claros 
e suscitam-me dúvidas, nomeadamente na categoria da Experiência 
Profissional na área Hospitalar, irei utilizar um candidato a título de exemplo. 

- Claúdia Margarida Parra Pires, a esta candidata foi atribuído dois 
valores no item c), tendo em conta que a mesma candidata tem zero 
valores no item a),b),d), e)… fiquei sem perceber o método de 
atribuição.  Caso tenha sido um erro, peço que seja retificado. 
 

• Regulamento do procedimento concursal – a fim de garantir que não existiu 
qualquer tratamento discriminatório ou desfavorável, solicito que me 
informem de qual foi a norma regulatória deste procedimento concursal. 

 

Erros de Soma da grelha avaliação 

• O somatório da componente de Experiência Profissional em área Hospitalar 
da candidata Cátia Sousa, está incorreto. Em vez de 1 Valor deveria ser 1,5 
valores. 
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Dado o dever de isenção e imparcialidade do júri, solicito deste modo o cabal 
esclarecimento das questões apresentadas, para que não restem dúvidas sobre a 
legalidade do procedimento concursal. 
 
 
 

 
 

A reclamante, 

 


